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Processo nº 10940.904399/2012-85 

Recurso Voluntário 

Acórdão nº 3302-007.039  –  3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 

Sessão de 22 de maio de 2019 

Recorrente SCHIFFER E CIA LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 

Data do fato gerador: 31/01/2009 

ÔNUS DA PROVA. PRECLUSÃO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS 

CONTÁBEIS QUE COMPROVEM O CRÉDITO ALEGADO.  

No processo administrativo fiscal o ônus da prova do crédito tributário é do 

contribuinte (Artigo 373 do CPC). Não sendo produzido nos autos provas 

capazes de comprovar seu pretenso direito, a manutenção do despacho 

decisório que não homologou o pedido de restituição deve ser mantido, sendo 

que o momento legalmente previsto para a juntada dos documentos 

comprobatórios do direito da Recorrente, especialmente notas fiscais ou 

documentos contábeis, é o da apresentação da Impugnação ou Manifestação de 

Inconformidade, salvo as hipóteses legalmente previstas que autorizam a sua 

apresentação extemporânea, notadamente quando por qualquer razão era 

impossível que ela fosse produzida no momento adequado. 

 

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, NEGAR 

PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, nos termos do voto do relator.  

 

(assinado digitalmente) 

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator e Presidente 

 

Participaram do presente julgamento os conselheiros: : Gilson Macedo Rosenburg 

Filho (Presidente), Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Luis Felipe de Barros Reche 

(Suplente Convocado), Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e 

Denise Madalena Green. 
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 Data do fato gerador: 31/01/2009
 ÔNUS DA PROVA. PRECLUSÃO. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS CONTÁBEIS QUE COMPROVEM O CRÉDITO ALEGADO. 
 No processo administrativo fiscal o ônus da prova do crédito tributário é do contribuinte (Artigo 373 do CPC). Não sendo produzido nos autos provas capazes de comprovar seu pretenso direito, a manutenção do despacho decisório que não homologou o pedido de restituição deve ser mantido, sendo que o momento legalmente previsto para a juntada dos documentos comprobatórios do direito da Recorrente, especialmente notas fiscais ou documentos contábeis, é o da apresentação da Impugnação ou Manifestação de Inconformidade, salvo as hipóteses legalmente previstas que autorizam a sua apresentação extemporânea, notadamente quando por qualquer razão era impossível que ela fosse produzida no momento adequado.
  Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, nos termos do voto do relator. 
 
 (assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator e Presidente
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: : Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente), Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Luis Felipe de Barros Reche (Suplente Convocado), Jose Renato Pereira de Deus, Jorge Lima Abud, Raphael Madeira Abad e Denise Madalena Green.
 
  Trata o presente processo de Declaração de Compensação gerada pelo programa PER/DCOMP e transmitida com o objetivo de compensar o(s) débito(s) discriminado(s) com crédito de contribuições.
Precedida a devida análise, foi emitido o Despacho Decisório, onde se registrou que, a partir das características do DARF descrito no PER/DCOMP mencionado, foram localizados um ou mais pagamentos, os quais teriam sido integralmente utilizados para quitação de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PER/DCOMP.
Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI HOMOLOGADA.
Como enquadramento legal citou-se: arts. 165 e 170, da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Devidamente cientificada do Despacho Decisório em 18/01/2013, a contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade onde contesta as conclusões da autoridade fiscal.
Em suas alegações de defesa, trata da tempestividade da manifestação de inconformidade e faz uma síntese dos despachos decisórios pertinentes ao não reconhecimento do mesmo crédito postulado.
Argumenta que ficará demonstrado mediante os documentos anexos, que cometeu equívoco contábil ao confessar dívida a maior, não retificada posteriormente. Como o Dacon foi transmitido pelo valor correto, resta claro o mencionado pagamento a maior, oriundo da diferença entre o confessado na DCTF erroneamente não retificada e o efetivamente devido e declarado no Dacon, o que teria gerado o crédito pleiteado.
Ao final requer:
a) seja recebida a manifestação de inconformidade, porque tempestiva, e remetida para análise da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba;
b) sejam recebidos os documentos que instruem a presente manifestação de inconformidade, conforme especificado;
c) seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do Código Tributário Nacional (CTN);
d) seja dado provimento à presente manifestação de inconformidade, para o efeito de que seja deferida a restituição pleiteada e homologada a compensação declarada;
e) seja extinto o crédito tributário."
A DRJ, após analisar o processo indeferiu a Manifestação de Inconformidade firmando o entendimento de que não se admite a compensação se o contribuinte não comprovar a existência de crédito líquido e certo."
Em seu Recurso Voluntário a Recorrente buscou demonstrar que realizou pagamentos a maior e que por esta razão possui direito ao crédito pleiteado, reiterando os argumentos expostos na Manifestação de Inconformidade.
É o relatório.

 Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator.
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3302-007.033, de 22 de maio de 2019, proferido no julgamento do processo 10940.904558/2012-41, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3302-007.033):
O Recurso Voluntário foi apresentado de forma tempestiva e reveste-se dos demais requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.
Sinteticamente, entende-se que em relação a requerimentos de compensação de créditos tributários compete a quem pleiteia o reconhecimento do direito aos créditos produzir as provas que demonstrem a liquidez e certeza dos mesmos.
No caso concreto, tendo sido o Despacho Decisório prolatado eletronicamente, a oportunidade de se provar a liquidez e certeza dos créditos é quando da apresentação da Manifestação de Inconformidade, o que não ocorreu eis que ela foi apresentada desacompanhada de qualquer documento. 
A Recorrente não juntou à Manifestação de Inconformidade qualquer documento contábil ou nota fiscal que pudesse provar ou ao menos trouxesse indícios da veracidade dos argumentos nela trazidos.
O Recurso Voluntário também veio desacompanhado de qualquer documento.
Entende-se que o momento final para produção de provas do crédito pleiteado é, no máximo, quando da apresentação da manifestação de inconformidade e a produção de provas no Recurso Voluntário somente tem lugar na hipótese da decisão da DRJ haver as considerado insuficientes, situação na qual elas poderão ser complementadas quando da apresentação do Recurso Voluntário.
No caso concreto a Manifestação de Inconformidade veio desacompanhada de quaisquer documentos, na qual a Recorrente não trouxe aos autos qualquer alegação de mérito ou qualquer documento que pudesse corroborar o seu alegado direito ao crédito, atacando tão somente as razões de direito.
O Recurso Voluntário limitou-se a afirmar que o recolhimento a maior teria decorrido de um "equívoco contábil", elaborando uma planilha das diferenças sem, todavia, provar as alegações.
Assim, pelo fato da Recorrente não haver se desincumbido do ônus de produzir em momento oportuno as provas do direito creditório alegado, voto no sentido de negar provimento ao Recurso Voluntário.
Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que justificaram a decisão no caso do paradigma também a justificam no presente caso.
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário do contribuinte.

(assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator

  




Fl. 2 do  Acórdão n.º 3302-007.039 - 3ª Sejul/3ª Câmara/2ª Turma Ordinária 

Processo nº 10940.904399/2012-85 

 

Relatório 

Trata o presente processo de Declaração de Compensação gerada pelo programa 

PER/DCOMP e transmitida com o objetivo de compensar o(s) débito(s) discriminado(s) com 

crédito de contribuições. 

Precedida a devida análise, foi emitido o Despacho Decisório, onde se registrou 

que, a partir das características do DARF descrito no PER/DCOMP mencionado, foram 

localizados um ou mais pagamentos, os quais teriam sido integralmente utilizados para quitação 

de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos 

informados no PER/DCOMP. 

Assim, diante da inexistência de crédito, a compensação declarada NÃO FOI 

HOMOLOGADA. 

Como enquadramento legal citou-se: arts. 165 e 170, da Lei nº 5.172 de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional - CTN), art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996. 

Devidamente cientificada do Despacho Decisório em 18/01/2013, a contribuinte 

apresentou a manifestação de inconformidade onde contesta as conclusões da autoridade fiscal. 

Em suas alegações de defesa, trata da tempestividade da manifestação de 

inconformidade e faz uma síntese dos despachos decisórios pertinentes ao não reconhecimento 

do mesmo crédito postulado. 

Argumenta que ficará demonstrado mediante os documentos anexos, que cometeu 

equívoco contábil ao confessar dívida a maior, não retificada posteriormente. Como o Dacon foi 

transmitido pelo valor correto, resta claro o mencionado pagamento a maior, oriundo da 

diferença entre o confessado na DCTF erroneamente não retificada e o efetivamente devido e 

declarado no Dacon, o que teria gerado o crédito pleiteado. 

Ao final requer: 

a) seja recebida a manifestação de inconformidade, porque tempestiva, e remetida 

para análise da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Curitiba; 

b) sejam recebidos os documentos que instruem a presente manifestação de 

inconformidade, conforme especificado; 

c) seja suspensa a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, 

do Código Tributário Nacional (CTN); 

d) seja dado provimento à presente manifestação de inconformidade, para o efeito 

de que seja deferida a restituição pleiteada e homologada a compensação declarada; 

e) seja extinto o crédito tributário." 

A DRJ, após analisar o processo indeferiu a Manifestação de Inconformidade 

firmando o entendimento de que não se admite a compensação se o contribuinte não comprovar a 

existência de crédito líquido e certo." 
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Fl. 3 do  Acórdão n.º 3302-007.039 - 3ª Sejul/3ª Câmara/2ª Turma Ordinária 

Processo nº 10940.904399/2012-85 

 

Em seu Recurso Voluntário a Recorrente buscou demonstrar que realizou 

pagamentos a maior e que por esta razão possui direito ao crédito pleiteado, reiterando os 

argumentos expostos na Manifestação de Inconformidade. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator. 

O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, 

regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do Anexo II do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, 

de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 3302-

007.033, de 22 de maio de 2019, proferido no julgamento do processo 10940.904558/2012-41, 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

Transcrevem-se, como solução deste litígio, nos termos regimentais, os 

entendimentos que prevaleceram naquela decisão (Acórdão 3302-007.033): 

O Recurso Voluntário foi apresentado de forma tempestiva e reveste-se dos demais 

requisitos de admissibilidade, razão pela qual dele conheço. 

Sinteticamente, entende-se que em relação a requerimentos de compensação de créditos 

tributários compete a quem pleiteia o reconhecimento do direito aos créditos produzir as 

provas que demonstrem a liquidez e certeza dos mesmos. 

No caso concreto, tendo sido o Despacho Decisório prolatado eletronicamente, a 

oportunidade de se provar a liquidez e certeza dos créditos é quando da apresentação da 

Manifestação de Inconformidade, o que não ocorreu eis que ela foi apresentada 

desacompanhada de qualquer documento.  

A Recorrente não juntou à Manifestação de Inconformidade qualquer documento 

contábil ou nota fiscal que pudesse provar ou ao menos trouxesse indícios da veracidade 

dos argumentos nela trazidos. 

O Recurso Voluntário também veio desacompanhado de qualquer documento. 

Entende-se que o momento final para produção de provas do crédito pleiteado é, no 

máximo, quando da apresentação da manifestação de inconformidade e a produção de 

provas no Recurso Voluntário somente tem lugar na hipótese da decisão da DRJ haver 

as considerado insuficientes, situação na qual elas poderão ser complementadas quando 

da apresentação do Recurso Voluntário. 

No caso concreto a Manifestação de Inconformidade veio desacompanhada de 

quaisquer documentos, na qual a Recorrente não trouxe aos autos qualquer alegação de 

mérito ou qualquer documento que pudesse corroborar o seu alegado direito ao crédito, 

atacando tão somente as razões de direito. 

O Recurso Voluntário limitou-se a afirmar que o recolhimento a maior teria decorrido 

de um "equívoco contábil", elaborando uma planilha das diferenças sem, todavia, provar 

as alegações. 

Assim, pelo fato da Recorrente não haver se desincumbido do ônus de produzir em 

momento oportuno as provas do direito creditório alegado, voto no sentido de negar 

provimento ao Recurso Voluntário. 

Importante frisar que as situações fática e jurídica presentes no processo 

paradigma encontram correspondência nos autos ora em análise. Desta forma, os elementos que 

justificaram a decisão no caso do paradigma também a justificam no presente caso. 
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Processo nº 10940.904399/2012-85 

 

Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da 

sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do Anexo II do RICARF, o colegiado decidiu por 

NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário do contribuinte. 

 

(assinado digitalmente) 

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Relator 
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